
Número 37Sexta-feira, 22 de Setembro de 1978

AREPÚBLICA DE CABO VERDE ❖/ •
cBiBLÍOihCA:^

cr-

lc/

BOLETIM OFICIAI
PUÇO DESTE NCMEBO. 24$00

Todos OS originais com destino ao Boletim 
Oficial devem ser enviados à Administração dê 
tmprciua Nacional até às /ú fioroí dâ Quinttk 
■feira dr cada semana.

Os que o forem depois da data fixada 
tarão para o número da semana seguinte.

Os originais dos vários serviços públicos do- 
\erQo conter a assinatura do chefe, omtentice 
2u com o respectivo selo branco.

Toda a correspondência quer oficial, quer \ 
relativa a anúncios e à assinatura do Bolettm 
Oficial deve ser dirigida à 4dm»nijíracâo Ja 
Imprensa Nacional, na cidade dc Praia.

O preço dos anúncios é de lOt a linha 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe- 
Ias ou dom tabelas intercaladas no 
será o respectivo espaço acrescentado de i0\

'âo serão publicados anúncios que não 
iham acompanhados da importância precisa 

,ara garantir o seu custo 

assinaturas
Ano Scxncsire

500$00 38OS00
900S00 74í»ii0

Para o País ........................... - — ••• •

Para o estrangeiro.................................................

4VULSO: por cada d«ai páfinaMtexto. 4100

Os períodos dc assinatura contam-ae por ano* civw e ■«a* 
. Os números publicados antes dc scr tomada a asM-semestres. _ . -

natura. sâo considerados venda avulsa.

2: SUPLEMENTO

a) Um magistrado judicial;
b) um representante do Serviço Nacional de Viação;
c) Um técnico de reparação automóvel das Ofici

nas do Estado.
Art. 3.“ Compete à Comissão de Arbiuagem decidir 

dos diferendos que oponham segurados e/ou terceiros 
ao Instituto de Seguros e Previdência Social, adiante de
signado Instituto, ou segurados entre si, em questões so
bre danos em coisas ou animais, consequentes de aciden
tes de viação, com exclusão das lesões corporais, e no- 
meadamente;

a) decidir da existência, caracterização e natureza
do acidente como de viação, bem como da sua
cobertura pelo seguro;

b) decidir sobre as responsabilidades implicadas no
acidente;

c) Decidir sobre o nexo da causalidade entre o aci
dente e os danos;

d) Decidir sobre o montante dos danos.

Art. 4.“ Os árbitros decidirão colectivamente, tendo 
em atenção os preceitos legais e técnicos e os critérios 
da Tabela Prática anexa.

Art. 5.° No choque entre veículos e nos casos em que 
os pwejuízos de cada um deles não excedam, ptrev sivel- 
mente, 5 ooo|oo, a questão será decidida mediante a 
aplicação rigorosa da Tabela Prática, indepondente- 
mente de quaisquer outras considerações sobre as cir
cunstâncias do acidente.

Art- 6.®—í. No Instituto funcionarão as secretaiias 
das Comissões de Arbitragem-

SUMARIO

CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto-Lei n.® 87/78:

Cria comissões de arbitragem de acidentes de viação.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.° 87/78

d* 22 de Setembro

Tornando-se necessário dar rápida, eficaz e equitativa 
solução aos diferendos consequentes de acidente de via
ção, quando em discussão estejam apenas danos patrimo
niais em coisas ou animais;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 4 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte:

Artigo i.° São criadas as Comissões de Arbitragem 
de Acidentes de Viação, também designadas por Comis
sões de Arbitragem.

Art. 2.® As Comissões de Arbitragem funcionarão na 
sede dos Tribunais Regionais de Sotavento e Barlavento, 
sendo compostas por;
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2. O segurado ou terceiro que solicite a arbitragem 
deverá dirigir às Secretaria» das Comissões de Arbitragem 
carta registada fundamentando o seu pedido, acompa
nhada dos elementos de prova que tenha em seu poder 
e eventual rol de testemunhas.

Art. 7.®— 1. No prazoi de 5 dias sobre a data da noti
ficação para o fazer, o Instituto remeterá à Secretaria 
cópias dos documentos em seu poder acompanhadas de 
memorando justificativo da sua posição e dos elementos 
de prova, incluindo rol de testemunhas.

2. As Secretarias remeterão aos árbitros todos o(s do
cumentos recebidos no prazo de 3 dias.

Art. 8.“ As Comissões de Arbitragem ordenarão as dili
gências que acharem necessárias à decisão da causa, po
dendo as testemunhas ser ouvidas por cleprecada.

Art. 9.“ São dispensados os elementos de prova nos 
casos previstos no artigo 5.“

Art. io.“—1. A decisão deverá ser proferida dentro do 
prazo de 20 dias ap>ós a recej>ção da documentação pelos 
árbitros.

2. O prazo a que se refere o n.° 1 pode ser prorrogado 
uma vez, por igual período, se tal se tornar necessário 
ao cumprimento das diligências previstas no artigo 8.°

Art. 11."—1. As decisões serão tomadas por maioria 
de votos, sendo um dos árbitros relator.

2. O relator será designado por escala rotativa, a de
terminar por escrito, na primeira sessão de cada ano civil.

3. Sendo vencido, o árbitro designado como relator, 
esta função incumbirá ao árbitro imediatamente a seguir 
na escala.

4. O árbitro vencido poderá fazer exarar na decisão 
a declaração de voto.

Art. 12.” As Secretarias notificarão a» partes da decisão 
das Comissões de Arbitragem, por carta registada.

Art. 13.® Das decisões das Comissões de Aibitragem 
sobre questões de valor superior a 20 000$, cabe recurso 
a interpor no prazo de 8 dias, mediante requerimento 
fundamentado, para o Conselho Nacional de Justiça, que 
se pronunciará definitivamente, no prazo de 20 dias.

Art. 14.® As decisões a que se referem os artigos 11.° 
e 12.®, quando transitadas em juízo, têm força de título 
executivo.

Art. 15.® Às questões abrangidas pelo âmbito do pre
sente decreto-lei não são aplicáveis as disposições do 
Código do Processo Civil.

Ai-t. 16.° O presente decreto-lei não é aplicável aos 
danos objecto de participação crime.

Art. 17.® O pedido de arbitragem é equiparado à in- 
terposição da acção civil para os efeitos do artigo 30.®, 
§ 1.®, do Código do Processo Penal.

Art. 18.® Este decreto-lei entra em vigor no dia 1 dc 
Outubro de 1978.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Carlos Reis

— Herculano Vieira — João Pereira Silva — Silvino Lima
— David Almada.

Promulgado em 9 de Agosto de 1978.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Tabela prática da comissão de arbritagens 

DEFINIÇÕES

Faixa de 'rodagem
Toda a largura da estrada destinada à circulação de veí

culos automóveis num e noutro sentido.

Linha de trânsito
Cada uma das subdivisões da faixa de rodagem desti

nada a uma única fila de veículos.
Eixo médio

Ponto demarcado ou imaginário que divide a faixa de 
rodagem em duas paiTes iguais.

Se, todavia, houver uma fila de caiTos estacionados c 
o centro da faixa de rodagem não se encontrar dema'rcado 
por traço contínuo, o eixo médio será a linha imaginária 
qüe divide o espaço livre em duasi partes iguais.

Ponto de colisão
Parte do veículo que primeiTo sofreu o contacto com 

o veículo contrário
Terços dianteiro, lateral e traseiro

Determina-se cada uma destas partes dividindo o cor 
primento do veículo por 3.

Veículo atrelado a um, tractor
O conjunto assim formado será tido como um único veí

culo. Para efeito da aplicação da «TABELA» apenas o trac
tor será cons'derado. O embate no veículo rebocado será 
tido como sendo no terço traseiro.

CASO 1. A responsabilidade de Y — que, por não ter 
parado no espaço livre visível à sua frente, embateu na 
retaguarda de X — é total. A alegação de que X recuou 
só será cons derada relevante quando existir prova bas
tante de se ter verificado o facto alegado.

Existindo prova de que X recuou aplicar-se-á o CASO 22.
Aplica-se igüalmente aos choques em cadeia. Mas abran

gerá tão-somente 3 veículos sucessivos (A, B e C) e, aquando 
da sua apàicação, deve ter-se em conta que:

1.® Se devido ao embate de A na retaguarda de B, este 
for projectado contra C antes de prévio contacto destes, 
aquele responderá pelos seguintes prejuízos:

100% de A;
100% de B;
100% da retaguarda de C.

2.® Se a projecção de B contra C ocorrer depois de pré
vio contacto destes a responsabúidade de A circunscre- 
ver-se-á a:

100% dos danos de A;
100% dos danos da retaguarda de B; 
20% dos danos da frente de B;
20% dos danos da retaguarda de C.

Considerar-se-á que houve projecção apenas quando 
exista prova suficiente deste facto (a confissão espontânea 
do condutor de A de que houve projecção const tui prova 
bastante).

Nota: Teve-se em conta que o agravamento dos 
danos imputável a projecção é, geralmente, pouco sig
nificativo (o primeiro embate implica, só Por si, quase 
sempre, trabalhos de chape ro e de pintura, substituição 
da grelha, faró's, farolins, etc.).
CASO 2. Aplica-se quando haja prova bastante de que 

ambos os veículos circulavam na mesma fila. Havetndo dúvi
das, a responsabildade será repiart da em partes iguais.

CASO 3. Aplica-se quando X e Y, sem qualquer deles 
haver mudado de fila, colidem lateralmente.Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OEICLAL» DE CABO VERDE N.'' 37 — 22 DE SETEMBRO DE 1978 3

CASO 14. Segundo o n,° 3 do artigo S.” do Código da 
Estrada, os veículos devem circular o mais próximo possí
vel das beiirnas ou passeios situados à sua d.reita. Excep- 
tuamrse os casos em que, no mesmo sentido, sejam possí
veis duas oü mais filas de trânsito, desde que não haja lu
gar na fila mais à direita ou tenham de utilizar a esquerda 
para ultrapassar ou mudar de direcção.

O estacionamento de veículos sobre a placa central re
duz grandemente o ângulo de v sibilidade. O facto de um 
veículo irodar encostado à esquerda, sem necessidade, tem 
sido, frequentemente, causa de acidentes. Se estiver sufi- 
c'entemente demonstrado que a parte direita da faixa de 
rodagem estava d sponível e X não mudava de direcção 
para a esquerda, a tresponsabilidade deve ser repartida em 
partes iguais.

CASO 15. Hipótese semelhante à do CASO 12, como ele 
contemplada no artigo 8.“, n.“ 2, alinea a), do Código da 
Estrada. A responsabü dade é total de Y.

CASO 16. Os comentários feitos no CASO 13 ajustam- 
-se inteiramente a este.

CASO 17. Aplica-se quando os pontos de contacto fo
rem o terço traseiro de X e o terço danteir© de Y.

Se as 1 nhas de trânsito se encontrarem demarcadas e f-
ver havido mudança de fila, aplicar-se-á, por analogia, o 
CASO 4,

CASO 18. Aplica-se aos outros acidentes ocorridos quando 
ambos os veículos circulem na praça em sentido giratório. 
Se as linhas de trânsito se encontrarem demarcadas e tiver 
havido mudança de fila, aplicar-se-á, por analogia, o 
CASO 4.

CASO 19. Aplica-se quando a entrada na praça não es
teja Freced'da do sinal de Stop, do s nal de aproximação 
de estrada com pr oridade ou de semáforos. Havendo um 
dos referidos sinais, funcionará o CASO 21.

CASOS 20 E 21. Sancionami uma interdição imperativa 
e absoluta. Não há necessi’dade de ter em conta o ponto 
de colisão, nem a pos'ção dos veiculos relativamente ao e xo 
midio das vias de que provêm.

Quando for impwssível demonstrar que um dos veículos 
transpôs um sinal luminoso vermelho, a responsabilidade 
será repartida por ambos em partes iguais.

CASO 22. Apdica-se, nomeadamente, quando um veículo 
toma ou deixa o estacionamento em manobra de marcha- 
-atrási. Se ambos) os veículos efectuarem manobras semelhan
tes, a responsab l’dade será repartida em partes iguais.

CASO 23. Não interessa conhecer o ponto de colisão. A 
responsabilidade de Y será sempxre total.

CASO 24. Sanciona uma interdição imperativa e absoluta. 
A respjonsab lidade de Y está sempre inteiramente compro
metida.

CASO 25. Numa via de sentido duplo, com runa ou duas 
linhas de trânsito não demarcadas em cada sentido, a ul- 
trapassagem i>ela direita só é perm tida quando X assimale 
a mudança de direcção para a esquerda e deixe à sua di- 
rejta espaço sufic'ente para Y passar.

A menos que seja feita prova de que X, nas condições 
acima referidas, ia mudar de duecção para a esquerda, a 
respjonsabitdade de Y é total. Produzindo-se prpva de que 
X tomou a pmrte esquerda, da via e virou depois à direita 
no pireciso momento em que ia ser ultrapassado por este 
lado, a resp»onsabilidade ser-lhe-á inteiramente impiitada.

CASO 26. A abertura da pvorta constitui criação de um 
rsco. A responsabilidadé de Y é total.

CASO 27. Não importa conhecer o p»nto inicial de cho
que. A resi>onsabilidade de Y está sempre inteiramente com- 
pwometjda.

CASO 28. Não há razão para relacionar o estacionamento 
irregular de X com o acidente. A responsabilidade será 
sempre de Y.

Nele se enquadram as ultrapassagens psela esquerda, fora 
de cruzamento, desde que não haja mudança de fila nem 
exista sinal de interdição de ultrapassagem. Estando a ul- 
trapassagem interdita, apücar-se-á o CASO 24.

CASO 4. Aplica-se mdep>endentemente de a via píossuir 
uma ou mais linhas de trânsito, demarcada ou não, em 
cada sentido.

Se subsistirem dúv das quanto a ter havido ou não mu
dança de linha de trânsito aplicar-se-á o CASO 3.

CASO 5. Se o ponto de colisão sobre Y se situar na 
lateral, cons derar-se-á que os veículos circulavam em fi
las diferentes mesmo que instantes antes do contacto en
tre si já ocupassem a mesma fila.

CASO 6. Havendo dúvida sobre a posição dos veículos 
aquando da viragem de X, a responsab lidade será repar
tida em partes iguais.

CASO 7. A mudança de direcção para a esquerda in
tegra riscos que miuitas vezes, não são tidos em conta 
pelo condutor que a efectua; a ultrapassagem no cruza
mento, salvo quando este oferece boa vishil dade, está in
terdita.

A 'repmrt ção da responsabilidade em partes iguais mos- 
'a-se med da equilibrada.

CASO 8. Os riscos que a saída do estacionamento ar
rasta consigo exigem do condutor que a pratica as maio
res cautelas.

A responsabilidade de Y, indepondentemente dos pon
tos de contacto, é total.

CASO 9. Ap)iica-se quando a posição dos veículos 'rela
tivamente ao eixo médio se encontrar bem determinada. 
Havendo dúvida aplicar-se-á o CASO 10.

NOTA: A simples circunstância de a largura máxima 
de um veículo ser superior a 50% da ía xa de rodagem 
constitui pirova bastante de que no momento da colisão 
ocupava parte da metade esquerda.
Mas é ev dente que, circulando tal veículo o mais pos
sível encostado à direita, não está ein transgressão.
Por conseguinte, aquando da aplicação da «TABELA», 
importa ter em conta o disposto nos artigos 5.® e 9.® do 
Código da Estrada.
CASO 10. Apl'ca-se sempre que não seja pxjssível deter

minar com rigor a posição dos veículos relat vamente ao 
eixo n>édio.

CASO 11. Não será possível garant'r que o ac dente 
igualmente se registaria com X a circular na sua mão. 
X deve supwrtar, por iSso, metade da responsabil dade.

Se não ficar p>rovado que X circulava fora de mão, apli
car-se-á o CASO 12.

CASO 12. A regra geral sobre prioridade de passagem é 
de que a tem o veículo da direita.

Em princípio, pois, a responsabilidade recai sobre Y. Se, 
porém, X tiver incorrido na sanção prevista np n.“ 5 do 
artigo 8.° do Código da Estrada e p facto se encontrar su
ficientemente prrovado, a resptonsab.lidade será repartida em 
partes iguais.

CASO 13. O direito de jwioridade assenta numa medida 
de prudência — tanto o condutor da esquerda como o da 
direita devem aproximar-se do cruzamento com as devidas 
cautela

Duas teor as, hoje em desuso, procuraram construir um 
critério a partir da posição relativa dos veículos' em pre
sença — a teoria do eixo médio e a teoria da s multanei- 
dade. Mas actüalmente encontra-se consagrada a teoria da 
primazia do direito de pr oridade — a circunstância de o 
veículo da esquerda ser colidido no terço traseiro não afasta, 
em princípio, a responsabilidade do seu condutor.
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Parte
de responsíJilidadePonto de colisão

Veículos circulando na mesma faixa de rodagem

Veiculo Veiculo YXX V

Terço 
dianteiro 

ou lateral
Terço

traseiroX e Y circulando na mesma fila 1 0 1

X e Y circulando na mesma fila. X bifurcando para tomar 
umá via à direita ou à esquerda 2 Terço

traseiro
Indiferente 10

X e Y, em duas filas, circulando sem mudar de fila Indiferente3 Indiferente 1/2 1/2

Y ultrapassando X e mudando de linha de trânsito ou simr 
(Plesmente mudando de linha de trânsito Indiferente4 Indiferente 0 1

X e Y circulando em duas filas. Y biflircando para tomar 
uma via lateral à direita ou à esquerda 5 Indiferente Indiferente 0 1
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Parte
de responsabilidadePonto de colisão

Veículos circulando na mesma faixa de rodagem N.'

Veiculo Veículo X YX Y

X e Y na mesma fila. x bifurcando regularmente para 
tomar uma via lateral à direita ou à esquerda Terço

traseiro6 Indiferente 0 1

Via com Uma ún'ca linha de trânsito em cada sentido. 
X bifurcando para tomar uma via lateral à esquerda; Y ul
trapassando no cruzamento

7 Indiferente Indiferente ‘A Vs

Y deslocando-se para abandonar 0 estacionamento 8 Indiferente Indiferente 0 I

Veículos circulando em sentidos opostos

Y circulando sobre o eixo médio da via ou invadindo a 
parte contrária 9 Indiferente Indiferente 0 1

X e Y circulando sobre o eixo médio ou cuja pos'ção 
relativamente a esse eixo não possa ser determ nado 10 Indiferente Indiferente ■A ‘A
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Parte
de responsabilidadePonto de coüsâo

N.*Veículos oriundos de vias diferentes
VeículoVeículo YXyX

1

X, com Firtoridade, circulando sobre o eixo médio ou para 
além dele

1/21/2IndíerenteInd ferenten

j

Terço 
dianteiro 

ou lateral
0 1Ind ferenteX, com prioridade, circulando na sua mão 12

)

Terço
traseiro 10Ind'fenente13X, com prioridade, circulando na sua mão

X circulando encostado à esquerda numa via coro Ptaca 
central a separar os' dois sent dos de marcha

1/21/2IndiferenteInd ferente14

!
i
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Parte
de responsabilidadePonto de colisão

N.'Veículos oriundos de vias diferentes

Veiculo Veiculo X YX Y

Terço 
dianteiro 
ou lateral

15 Indiferente 0 1

Prioridade de X

Terço
traseiro

0 116 Indiferente

Veículos circulando ou entrando numa praça com sentido girat(5rio

Terço
traseiro

Terço
dianteiro17 0 1

X e Y crculando em sentido giratório

Teirço 
dianteiro 
ou lateral

Terço 
dianteiro 
ou lateral

V2 Vz18

Y circulando na praça 
X entrando nela 19 Indiferente Indiferente 0 1
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Parte
de responsabilidadePonto de colisão

N/Casos especiais
VeiculoVeiculo X YYX

IndiferenteIndiferente 0 1Y circulando em sentido proibido 20

Y tendo forçado uma barreira de polícia ou não tendo 
respeitado lum sinal luminoso (luz vemrelha), os sinais de 
prioridade e de stop

Indiferente 0Indiferente21 1

Y efectuando maircha-atrás ou invertendo o sentido de 
marcha Indiferente Indiferente 0 122

Y desembocando de uma p>roi>riedade privada, caminho par
ticular ou parque de estac onamento

Ind'ferente 0 1Ind'ferente23

Via com uma única linha de trânsito em cada_ sentido 
Y ultrapassando X num local onde ex,ste sinal zação inter
ditando tal manobra

Indiferente 0 1Ind.’ferente24

Via com uma ou duas linhas de trânsito não demarcadas 
em cada sentido. Y ultrapassando X pela dire ta Ind'ferente 0 1Indiferente25

PortaIndiferente 0 126Y abrindo uma porta

Veículos estacionados ou parados

Indiferente 0 1Indiferente27X estacionado ou parado regularmente

X estacionado ou parado irregularmente (ao longo do pas
seio ou em dupla fila) dentro duma povoaçâo

Ind ferente 0 1Indiferente28

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


